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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

CONTRATO Nº 004/2023 - TERMO DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

E CAMYLLA LIMA OLIVEIRA SOUZA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, nº 735, 

Serrinha - BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, 

divorciado, portador de RG nº 50.551.922-4, inscrito no CPF sob o nº 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Técnica CAMYLLA LIMA OLIVEIRA SOUZA, CPF nº 

057.801.095-08, situado à Terceira Travessia Nova Esperança, casa nº 212, 487.000-00, rodagem, 

aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa nº 003/2023, disposições da Lei n ° . 

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 008/2023 resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso 1 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2023, correspondente a DISPENSA Nº 003/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

0 objeto deste contrato consiste na prestação de serviços técnicos especializados para 

elaboração de projetos de engenharia para reformas e manutenções da casa legislativa, com 

intuito de suprir as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Parágrafo Único - 0 Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sendo pago conforme 

execução dos serviços, devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta 

corrente do CONTRATADO, em até 30 (trinta) dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA OUARTA - DA DESPESA 
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Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 

dotação orçamentária seguinte: 

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO! ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO/ 

RESERVADO 

01- CÂMARA 

MUNICICPAL 

2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA 

3.3.90.36.00- OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS 
- PESSOA FISICA. 

1500 R$ 5.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em acordo aos serviços executados em até 30 (trinta) dias após a execução do 

serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da 

nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 

a) Regularidade junto ao INSS-CND; 

§ 1º - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito 

bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado no 

Financeiro da Câmara Municipal. 

§ 2º - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação 

com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) 

b) 

Atestação de conformidade do serviço executado; 

Comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND. 

§ 4º - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 
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§ 5º - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato 

esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 

§ 6º - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l = i l_ 61100 
365 365 1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 

0 início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o recebimento da ordem de serviços, prorrogáveis, na forma do art. 57 da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada; 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste TR mediante a expedição de 

Ordem de Serviço; 
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c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

serviço, fixando prazo para sua correção. 

d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações de serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Caberá ao Contratada: 

Prestar os serviços contratados de elaboração de projetos de engenharia para reformas e 

manutenções da casa legislativa, com intuito de suprir as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações. 

a) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa; 

b) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

c) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua entrega; 

d) Manter atualizada a documentação exigida, relativa a certificações obrigatórias do objeto 

contratado. 

e) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na dispensa, conforme Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Servidor denominado na emissão da 

ordem de serviço, designado por meio da portaria publicada no Diário Oficial. 

9.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

9.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

-É permitida a subcontratação do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços 

contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 65, § 1º 

da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
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por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara 

Municipal de Serrinha e a contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

O presente contrato vigorará a partir da data de assinatura, podendo, a qualquer tempo, ser 

rescindido mediante pré-aviso de 15 dias, por escrito. 

§ 1º - A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 10 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é até 30 de Dezembro de 2023 contados a partir da data de 

sua assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, de 

um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de 

seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 
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Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora 

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei 

nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a 

gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 

do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subsequente ao 30º (trigésimo). 

§ 20 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 30 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

§ 4º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, 

junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do 

inciso li, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da vencedora e 

contratada ao Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove 

a efetiva procedência do pedido. Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) 

meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio 

Vargas). O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copcl.cros ó  nail.com 



~ 

~ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar 

ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Serrinha, Estado da 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Serrinha, 01 de março de 2023. 

CAMYLLA LIMA OL 

1º 

Testemunhas: 

CPF: 

2º 
CPF: 
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